
Indicação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PL, com assento

nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais, INDICA ao  Senhor  Vander de Jesus Maciel,

Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, que retorne

com o serviço de varreção de ruas, no Distrito de Conduru,

neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes  do  Distrito  de  Conduru,  quanto  a  Limpeza  e

conservação das ruas, evitando a proliferação de ratos e

pestes proveniente do acúmulo de lixos, que atualmente

estão  expostos causando mal estar a população.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Outubro de 2021.

Léo Camargo
Vereador - PL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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